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Comunicação Interna nº 07/2025   

 

ASSUNTO: Licitação Eletrônica SAP n° 1000000177/2025 

 

À CPLC – Comissão Permanente de Licitação e Cadastro,  

 

Após análise efetuada sobre a proposta e esclarecimentos apresentada pela empresa licitante 

PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, do processo SAP n° 1000000177/2025, 

notadamente o documento PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, foram encontrados 

dados divergentes, razão pela qual, se faz necessário pedido de esclarecimento. 

O quadro resumo traz os dados referentes aos postos de trabalho, quantitativo e valores: 

 

Contudo, do cotejo entre o quadro resumo e a planilha detalhada há divergência de valores e 

quantitativo: 

Para o posto SUPERVISOR GERAL, a coluna “Total de 30 meses” apresenta o valor R$ 208.819,50.   

Na planilha detalhada, linha D, consta valor diverso: 
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Para o posto ENCARREGADO + de 20 EMPREGADOS, a coluna “Total de 30 meses” apresenta o valor 

R$ 636.465,60.   

Na planilha detalhada, linha D, consta valor diverso: 

 

Para o posto MEIO OFICIAL DE MANUTENÇÃO, a coluna “Total de 30 meses” apresenta o valor R$ 

556.884,00.   

Na planilha detalhada, linha D, consta valor diverso: 

 

Para o posto COPEIRA, a coluna “Total de 30 meses” apresenta o valor R$ 680.181,00.   

Na planilha detalhada, linha D, consta valor diverso: 

 

Para o posto JARDINEIRO, a coluna “Total de 30 meses” apresenta o valor R$ 140.136,00.   

Na planilha detalhada, linha D, consta valor diverso: 
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Para o posto SERVENTE DE LIMPEZA, a coluna “Total de 30 meses” apresenta o valor R$ 

6.138.379,80.   

Na planilha detalhada, linha D, consta valor diverso: 

 

Para o posto SERVENTE DE LIMPEZA 12x36 diurno, a coluna “Total de 30 meses” apresenta o valor 

R$ 304.657,80.   

Na planilha detalhada, linha D, consta valor diverso: 

 

Para o posto SERVENTE DE LIMPEZA 12x36 noturno, a coluna “Total de 30 meses” apresenta o 

valor R$ 342.373,20.   

Na planilha detalhada, linha D, consta valor diverso: 
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Para o posto SERVENTE DE LIMPEZA 12x36 diurno com insalubridade, a coluna “Total de 30 

meses” apresenta o valor R$ 3.778.938,00.   

Na planilha detalhada, linha D, consta valor diverso. 

A quantidade de postos, descrita na linha B, é divergente do quantitativo previsto no Edital e 

também do quantitativo descrito no QUADRO RESUMO da proponente:  

 

 

Para o posto SERVENTE DE LIMPEZA 12x36 noturno com insalubridade, a coluna “Total de 30 

meses” apresenta o valor R$ 4.285.896,00.   

Na planilha detalhada, linha D, consta valor diverso. 

A quantidade de postos, descrita na linha B, é divergente do quantitativo previsto no Edital e 

também do quantitativo descrito no QUADRO RESUMO da proponente:  
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Diante das divergências encontradas, se faz necessário o devido esclarecimento e eventuais 

retificações na proposta apresentada. 

Cabe lembrar que nesta fase do processo de licitação não é permitido alterar o valor global da 

proposta. 

Assim, sugere que seja realizada diligência para esclarecimentos e correções necessárias. 

 

É a manifestação . 

 

Em, 30 de maio de 2025 

 
Fernanda Gonçales 

Gerência Administrativa | DAF 

 

 


